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PORTARIA NO 605/ DE 16 DE DEZEMBRO DE2O22

OPrefeitoMunicipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuas

atribuições legais,

RESOLVE

Art'lo.AutorizaraSecretariaMunicipaldeFinançasaempenharo

valor correspondente a 01 (uma diária) ao servidor MoAcIR sIl- a oa cosm, lotado

na Secretaria de Educaçã0, Cultura e Esporte deste Município de Missal, referente à

viagem daquele à curitiba/PR, no dia 19 de dezembro do corrente ano,

para solenidade de entrega de ônibus escolar junto à Secretaria de Estado da

Educação e do Esporte - SEED.

parágrafo Único - O servidor, juntamente com o servidor DEocLÉsIo GRAFF

(motorista), se deslocarão com veículo ofìcial do Município como meio de transpofte

até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'
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